
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - PLDO

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)

PROPOSIÇÃO: PL nº 2/2025-CN
Data: _10_/_07_/_2025_

Texto da emenda - supressiva

Suprima-se o § 2º do art. 120.

Justificativa

O § 2º do art. 120 do PLDO para 2025 prevê que “§ 2º  É incompatível com o disposto no art.
169, § 1º, da Constituição, e no art. 121 desta Lei a edição de normas derivadas das proposições
de que trata o caput deste artigo sem a  autorização  prévia  em  anexo  específico  da  Lei
Orçamentária,  quando  for  o  caso,  e  a demonstração de prévia dotação suficiente para atender à
criação ou ao aumento das despesas.”
Trata-se de mais uma restrição para despesas com pessoal,  introduzida pela  LDO em 2024 e
repetida na LDO para 2025, que não constava da LDO 2023.
O sentido da norma alcança quaisquer atos regulamentares, derivados e baseados em lei, dos quais
decorra aumento de despesa, independentemente da existência de dotação para esse fim na reserva
de contingência.
Na forma dada ao dispositivo, deverá haver “previa autorização em anexo específico da LOA”, ou
seja, em seu Anexo V, o qual, contudo, destina-se aos acréscimos decorrentes de proposições
legislativas em trâmite,  visto que as já autorizadas por lei,  devem ser objeto de ato infralegal
quando  for  o  caso,  e  os  seus  impactos  objeto  de  inclusão  nas  dotações  específicas,  ou  de
suplementação por meio de créditos suplementares, ou remanejamento de recursos da reserva de
contingência, nos termos autorizados ou previstos pela própria Lei Orçamentária.
Assim, deve ser suprimida essa regra.

Toninho Wandscheer (PP – PR)
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